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PREFET,RA 
",]üài, 

riÂ."LT., o,ro BONITA
lEr Ne oL7/86
De 29 de Outubro de 1986

E§t1Ea a Receita e fixa ôespesa o Muzt clp,,o
de Moita Bonita para o erercíoio ôe 198?.

0 PREEEIEO UUfrIClPÀI @ MOIIÀ 3O§IIÀ, ES[Àm m sERGrpE,
ao uao d.as atribuições que Lhc gão conferidae por lei.

Faço saber gue a Cârara ile yereaêores (te Moita Bonita, a_ r
provou e eu saneiolxo a seguinte leit

Àrt' 1C - rica aprovacto o orçaaento goral t10 Euralcíplo ile r
Molta 30n1tae para o exercício Fiaanoeiro d.e 1gg7 esti-Ea a Receltar//er c8* L3'ooo'ooor.. (Ereze Milhões ate crÍ*zaatos), e fixa a daapesa/r/pr igual.va1or.

Ârt' 2e - t Receita será reali zacra ne dia^nte arrecarclação ctetributoe reualas, funclos e ortras receitet,g cor=entes e ourlcapÍtalr aaforna e acorcto e o segui.nte cles<lobramento.

Àrt. 3e _ À despesa será rea-Lizada de ac oralo co! as seguia*tes especifloações alo orçareato, que flca fazenilo parte cte sta leÍ.
Àrt. 4s _ Drante a erecugão Orçanentárla fica o Cnefe d.o//Executlvo aut orizad.o -

I - Realizar o1»ragões ale Créalitos por a:rtecipagão d.aReceLta e Ii 'nite previsto na C onsti_ürição do Bras1l.
II - Àbrir Crádito Suplenentares até o linlte coxpês_t

ponêente a 5@ ( cinquenta por cento) cla despesa total- prevista nesta
,el tlestle que respei.tado o crisposto no ar.t. 43 cra trei trecleral n0 //
4.320 d.e 17 d.e Lrarço de 1964.

Àrt. 5! - Revogal-se àe atÍsposições en contrário.

Gabiaete ilo Prefeito Mrmicipal cte Moita Bonita, en 29 de Cru

tubro d.e 1986.
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ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

coNBriruÀÇ.{o

Serfrtos
pal-

tonio Costa
cretário-


